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COMISSÃO DE POTíTICAS GERAIS

PROJETO DE rEt Ne u2025

RETATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo apresentou Projeto de Lei que objetiva

conceder revisão geral anual aos servidores públicos (atívos e inativos),

em pregados públicos, pension istas e consel heiros tutela res.

Em sua análise, a Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela

continuidade da tramitação, não apontando qualquer irregularidade.

AruÁLse E voro
Nos termos do inciso I do art. 56 do Regimento lrlterno, incumbe à

Comissão de Políticas Gerais manifestar-se sobre o merito de matérias relativas à

fixação e alteração da remuneração dos agentes públicos.

O papel dos agentes públicos para o funcionamento da Administração

Pública é primordial.

Para tanto, a eles e garantido consütucionalmente a revisão geral e anual

de sua remunêração, que não'se trata de aumento, mas de recomposição das

perdas inflacionárias.

A proposta de correção da remuneração servirá como incentivo ao melhor

desempenho da função, além de valorização do trabalho destes profissionais.

Feitas tais considerações, opino pela aprovação da matéria.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 21 de janeiro de 2025.

Agnaldo Vujanski de Jesus

Relator
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